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Regulamenta a fixação do pí* salarinl do Agente Comunítítrio

de Saúde e dos Agentes de Combnte às Endemias nos terÍnos

àa Emmda Coinstitucionnl n" 12012022' e dá outrns

prooidêncifls.

O Prefeito Municipal de Doutor Severiano' Estado do Rio grande do

Norte, no uso de suas atribuiioes legais' {az saber que a Câmara Murricipal de

Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

AÚ.1o-Ficaregulamentadoovencimentodoscargo§deAgentes
Comunitários de Saúde lACSie dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) deste

Município, em R$ 2.604,00(tlois mil seiscentos e quatro reais), corúorme previsão da

Emenda Constitucion aln" 12012022, publicada em 06 de mal'o de2022'

AÍt. 20 - As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrão à coltta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário'

Lu MunucIPAL Na 61312023-
Doutor Severiar-rolRN, 31 de ianeiro de 2023'

Aú 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se os dispositivos em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de2023.
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Prefeito

Nesta data, 31 de janeiro de 2023, Eu, Francisco N

de Oliveira, Prefeito Municipal de Doutor SeverianQ-

supridas as formaüdades legaig SANCIOI'üO a

presente I-ei, para que zurta seus legais efeitos.

Franciscc Ncri de C)liveira

Prcfeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAI- DE DOUTOR SE}'ERIANO

SECRETARIÂ DE ADMINISTRAÇÂO
LEI MIINICIPAL N' óI]/2023

Lei Müniciprl n" 613/2023.

Doutor Scvcrlano/RN, 31 de janclro de 2023,

Regulamento a .fuoção do piso salaúol do
Agenle Comunitario de Saúde e dos Àgentes de
Combale às Endemiss nos termos da Emendo
Constitucionol n' 120/2022, e dá outas
providências.

O Pref€lto Municipd de Doutor Severlano, Estado do Rio
grande do NoÍe, no uso de suas atribuiçôes legais, faz sabcr
que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a
seguinte Lei:

Ârt. lo - Fica regulamentado o vencimento dos cargos de
Agentes Comuniüírios de Saúde (ACS) e dos Agentes de
Combate às Endemias (ACE) deste Município, em R$ 2.604,00
(dois mil seiscentos e qrxrúo reais), conforme previsão da
Emenda Constituciond rf 120/2022, publicada em 06 dç maio
de 2022.

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução desta Lei
çorrerão à conta de dotaçõcs orçamentririas próprias,
suplemenudas se necessário.

Ârt. 30 - Esta Lei €ntrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se os dispositivos em conü'ário, retroagindo seus
efeitos a 0l de jaoeiro de 2023.

FRÁNCISCO NERI DE OLIVEIRÁ
Prefeito

Nesta data, 3l de janeiro de 2023, Êu, Francisco Neri de
Oliveira, Prefeito Municipal de Doutor Severiano, supridas as
formalidadcs lcgais, SANCIONO a prcscntc Lei, paÍa que suÍta
seus legais efeitos.

FRÁNCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito
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